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TiP"!de Casa:

Preenchatodos os campos e imprimaestaficha.
Envie parao Programa Interlegis - Av~N2Anexo '15" do SenadoFederal

Brasília/DF- CEP:70-165-900
Centralde Atendimento:(61) 311-2556

Câmara Municipal

Qtd. Parlamentares: 11 (onze) Vereadores

Nomeda Casa: Câmara Municipal de Paraisópolis - Estado de Minas Gerais

Endereço: Praça. Wenceslãu Braz, n' 06 - Centro

• Cidade: Paraisópolis

I
I

' ..

UF: Minas Gerais

CEP: 37.660 - 000

Telefones: (OXX).35 36511026 ou 36512503

FAX: (OXX)35 36511026

E-mail: camara@sbs-nelcom.br

• Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do InteJ1egis

que Irã cadastrar, atualizar e excluir 0$ dados referentes a casa legislativa, bem como os demais usuârlos vinculados .licasa) Não
deve ser parlamentar.

Nome: Ana Lúcia Silva Ferreira

Unidade/Departamento: Diretoria

Car o: Diretora Geral

..: .
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mailto:camara@sbs-nelcom.br
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Telefones: (OXX)35 3651 1026 ou 36512503

FAX: (OXX)35 3651 1026

E-mail: camara@sbs-net.com.br

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: PUnio Periles do Santos

Nome Parlamentar: Vereador Plfnio

PartidO: PMDB••
Mandato Parlamentar(dia/mês/ano): Início: 01 /01 /2001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano):

Sexo: Masculino

Telefones: (OXX)35 3651 1026 ou 36512503

• FAX: (OXX)35 3651 1026

E-mail: camara@sbs-net.com.br

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

mailto:camara@sbs-net.com.br
mailto:camara@sbs-net.com.br
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Paraisópolis, 12 de Dezembro de 2002

--/~?S;;;""",••.' __ ..•~~====-:::,:>-7
.-------- Plinio Periles dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Paraisópolis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
PARAISÓPOLlS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-31146/2003 - lNíERLEGIS

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70:165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA MUNICIPAL DE
PARAISÓPOLlS, com sede na Praça Wenceslau Bráz, n° 06, Paraisópolis-MG, neste ato representada por seu
Presidente, vereador GERALDO CARLOS GOULART, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -.0 presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS,nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a- República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse do~convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 _ promove-ro intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111_ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, .
de forma a democr~tizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com' o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123fOC-BR.

1.3 _Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio".

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROG AMA,,,,,,,m,, ,""'0= DÁ","" oum"'''' C""~"'O, t:r 1'0
, cr~
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Contunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASÁ LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ . providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANE"XO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilíiação e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter -atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da 'Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

indicar r~presentantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e. direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;,\-+ l'

.D(tJÜ
~~"
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IV:• V-

VI-

VII-

VlIl -
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infannar todos os parlament'l:res, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no "Uso dos .equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnaçôes e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS:

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecido.s à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4,1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverà. designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares. ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIV A no ato da instalação,

4,3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 ,;.Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e 'corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS,

4.4, I _ A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
confonne nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, •.1*

~,J
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4.5 _Após operíodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente. a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especiticações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre 05 convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão. do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência:

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em Q4aisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamento
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~~

. ~vtO J

J~ ••
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Infonnática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPL não poderão. ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .• CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
. em decorrência deste Convênio.

Brasília,j5" de ~ de 2003 .

•

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) viás de igual teor e forma,
para um só fil)1,juntamente com as testemunhas.

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secr~taria Especial de Infonnática - SEI

Testemunhas:

Vereador Geral o C o.sGoular!
Presidente da Câmara Municipal de Paraisópolis

~h~".t<
Paulo Fontene'Ie e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS



~.-C~.--'--'-.-_ --------.-. '...,.....-~-.'"'--_.

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

7

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLlS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus .

o
lfI'1EIliLEGIJ
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PÁRAISÓPOLIS - MG

Para que se 'proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Paraisópolis:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressóra nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar aínstalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

JOSE LUIZ N.SERPA
WILLIAN A. L.SANTO ASSES. LEG 1SL

(35) 36512503

(35) 3651-250

[X] atestar instalação
treinamento

[jlj atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• ~~~~EiiiWdlr~n{fw~~~;~
.' . IJE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Geraldo ~~Iart
Câmara Municipal de Paraisópolis

Estejonnlllário de'verá ser encaminhado ao Programa Inter/egis,
com a maior urgênciapossívd por meio dofax Oxx6/-32/-1075
Oli para o seguinte endereço:
PROGRAMA InterJegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim 0Não D
Sim ~Não D
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ESPÉCfE: COIlvênio nO: MG-310&3f2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infomt:ltica e /'rI::Ice:;samento de Dados do Senado
Fedenl _ PRODASEN, atuando corno Órgio Execu~ do Programa
lnter1egis e a Câmara Municipal de Malhias Lobato-MG; OBJETO:
Estllbelocer e regular a participação da ClISa Legisbriva no Programa
Interlegis; MODALID •••.DE: Nos tm110S do disposto 00 Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENClA: A panir da data de as-
sina.'Ur.l. com ,igtrlcia equivalente i! dunçlo do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, VereadcT Reginaldo Gomes Neto , Presidente da Cãman1
Municipal de Millhias Lcbato-MG
ESPÉC[E: COO"êrtio nO: MG-3 1187fl003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro) de lnfornlática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. alUaI1do como ~o Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Matozinhos-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGENClA; A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGI'ATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<mo.. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho' Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado. Vereadora Fr;m<;isca de Paula Martins, Presidente da Câmara

•

Municipal de Mawzinhos-MG
ESPÉCIE: CQR"trlio nO: MG-31166l2oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnitica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando corno órgão Execulor do Programa
lnterlegis e a C3mara Municipal de Medina-MG; OBJETO: Esta-
bele<::er e regular a parlicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei .,. &.666. de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 08/0812003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. com ,ighcia equivalente à dw"ação do Progrnrna Jnterleg;s;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedcral - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Barbo~a Lima Carvalho' Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Marcelo Augusto Figueiredo, Presidente da Câmar-a
Municipal de Medina-MG
ESPÉCIE: CQRvenio nO: MG-3105412002 - Jl\'TERLEGlS, celebndo
entre O Centro de Informãtica e Proc:essamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASE'l, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Ornara Municipal de Mesquita.MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8_666, de 21/0611993, bem Cllmo suas alteraçÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 311l2/2002; VIGENCIA: A partir da data de "S.
sinatura. ç:om vigência equivalente à duração do Programa lmerlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJ<mo.. Sr._
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Gustavo de Oliveira, Presidente da Cãrnar3
Municipal de Mesquita-MG
ESPÊCIE: Convtrlio rf: MG-3114312003 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnforrn!tiea e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, aNarldo como órgão E:'I"ecutor do Prtlgl:l:Il1a
Interlegis e a Câmara Municipal de Minas Novas-MO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegi';; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 21106/1993. bem.COn1o SUllSaltenções; DATA DE
ASSlr-'AlURA; 1310612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sin~~ çom vigência equivalerde ã dur1Içio do Programa Interlegis:
S[GNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - £xmo. SL
Mário Lúcio Lacerda ele Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Juse Mário Dias da Roclla, Presidente da Câmara
Municipal de Minas Novas-MG

•

ESPÉCIE; Convênio nO; MG-3124912oo3 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnárica e Processamento de Dados do SeR:ldo
Federal _ PRODASE}I, atuando como Órgilo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Monte Alegre de Minas-MG;
OBJETO: Estabelecer e TI!gIIlar a participaç!o da Casa Legislati,'a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no

. ~1TfD~aAr:~;;;A~~~~o[6t3vlõTNcW.~ ~~~~
de assinatura. col1) \fÍgencia equivalente â duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. Pe1Tõnio Barbosa Lima Carvalho - DiMor-EJ<ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador F10rivatl CalValho Vilela. Presidente da Câ-
mara Municipal de Monte Alegre de MinitS.MG
ESPÉCIE: Con~io nO: MG-31l44n003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informàlica e ~s,wle:llo de D:ldos do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgia Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal de Monte Belo-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legtslativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alter.tçõcs; DATA DE
ASSINATURA; 27/0612003; VIGliNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARros: Pelo Senado federal • PRODASEN • Exmn. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi,-o; Pelo Con-
veniado. Vereador José Aparecido Alves, Presidente th Câmarn Mu-
nicipal de Monte Belo-MG
ESPÉCIE: Convb1io n': MG-31l45/2({,3 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Informática e ProceSsamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como ÓTj;ão Executor do Programa
Interlegis e a Càm;;lT'3Municipal de Monte formoso-MG; OBJETO;
Estabelecer e regular a parlícipação da Cas<iIl.-egislariva no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dISposto no An. 25. da
Lei 0° 8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSJNATURA: 25106l2oo~: VIGENCIA: A panir da data de as-

sinatuta. ç:om vigência equivalente ã duração do Programa Interlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeJaI - PRODASEN ~ EX01O_Sr.
Mário Lúcio Lacerth de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Veread!tr José Pereira dos Santos, Presidente da Climara
Municipal de Monte Formoso-MG
ESPECIE; Convénio n", MG-31055n002 - JNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesspnenlO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Exeul'.or do Programa
Jnteclegis e a Câma....,. Municipal de Monte Sião-M(i: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8_666. de 21106/1993, bem CQTTIOsuas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107fl002; VIGÊ:'<C1A: A partir da dam de "S~
silliltura. ç:om vigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr .
Mário Lúcio Ucerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador La:zãrio Roberto Talanco, Presidente da Câmara
Municipal de Monte Sião-MG
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3t13812003 - INTERLEGIS, celebrarlo
entre o Centro de Informática e Proc;essamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aluando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Climara. Municipal de Morro do Pilar-MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disp<xsto no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem anuo suas alterações; DATA DE
ASSJ}lATURA; 26/0312003: VIGÉNCIA: A partir da. data de lIS-
sinatura, ç.om vigência equivalente ã duraç!o do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Sen:do Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Direror-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Matlocl Antônio Maros. Presidente da Cãmar:l Mu.
nicipal de Morro do Pilar.MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3121512OO3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, al\13Tldo como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Munhoz-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a p3rticipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2910912003; VIGÉNClA: A partir da data de as-
sill3tura. çom ,'igência equivalente ã duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mãtio LUcia Lacerda de Medeiros ~ DirelOr-Executivo; Pele Con-
vernado. Vereador Salino Gomes de Moraes. Presidente da Câmara

~S~~~~: ~o=ollZ';'~~G_3109512002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Cenlro de Informática e ProcesspnenlO de Dados do Sen.ado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão ExecutOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Muz:rrroinho-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislaliva no Programa
Interlegis; MODAl.IDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25. da
Lei n° 8.666, de 2tI06l1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 11109/2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, yom vigt!ncia equivalente â duração do Programa lnlerlcgis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Luiz Fernandes FrancisoJ, Presidente da Cama!a
Municipal de Muumbinho-MG
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3105612002 - INTERLEGIS. celebra&;
entre o Cen:ro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEK aruaildo como ÓrgãO .Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de }hque-MG; OBJETO: EStabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODAUDADE: Nos tenROS do disposto no An. 25. da Lei
n' 8.666, de 2110611993, bem remo suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: lffiI0812002: VIGÉNCIA: A partir da data de assinatura,
com vigência equivalente à duraçiio do Programa Inl ••.legis: SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Feeeral - PRODASEI" - Exmo_ Sr. Mãrio
LUcia Lacerda de Medeiros - DirelOr-Execurivo; Pelo Conveniado,
Vereador Jose Ahino Filho. Pr""idente da Climara Municipal de Na-
que-MG
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-31108/2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfo'ITlàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASE:!. amando como Órgão Executor do Programa
Int ••.legis e a Cimara ~urucipal de Nova Modica-MG: OBlETO:
E~tabelecer e regul3l" a participação da Casa Legislativa no Programa
Inte.-Jegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 21!06l1993, bem como suas alter.lÇões; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNCIA: A partir d:l data de as-
sinatura. com vigência equivalente 11duração do Programa Jnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Otacilia Dias Cardoso. Presidente d1 Cãmara Mu-
nicipal de Nova Modica.MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3126812003 - rNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de [nforrnilica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgi!a F.xecutor do Progra:na.
Inter1egis c a Câmar-a Municipal de Novo ClUleiro-MG: OBJETO:
Estabelecer e ret,,'l1l?ra participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30/0912003; VIGÉNC1A: A partir da data de as.
sill3tura. çom vigência equivalente il duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Pelrõnio Barbosa Lima Carvafno _ Diretor-Executi,"O; Pelo Com'e-
niado. Vereador Marias Paulo Mendes Filho, Presidente da Câmara
Municipal de Novo Cruzeiro.MG

ESPÉCIE: Convênio n': MG-3123&J2003 - INTERLEGlS, ~lebrado
entre o Centro de JnfoJTTJârica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnrerlegis e a Câmara Municipal de Olímpio Noronha-MG; OBJETO:
Estabelocer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALrDADE: Nos termOS do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem_remo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 08!08!2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatlJnl, çmn vigencia equivaletlte ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EJ<mo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Virgílio de Castro Pereira. Pres1denle da Cãmara
MWlicipal de OIimpio Noronha-MG
ESP'ÉCIE: Convênio n": MG-3105712oo2 - lNTERLF.GlS. celebrado
e:,:c~ o ';;'l1trO de Inform.itica e Processamento de Dados do Senado

. ~';;c"T1ll, PRODAS'::;-J. atuando como órgão Executor do Programa
"Interlegis e a CiunaIa Mu:licipal de Oratórios-MG; OBJETO: Es~
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 18/1lflOO2; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente â dur;u;ào do Programa Interlegis;
SIG}lATARlOS: Pelo Serwlo Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con_
veniado, Vereador Sebastilio Carlos Gomes Gonçalves. Presidente da
Cim;ua Municipal de Oratórios-MG
ESPECIE: Con,'mio nO:MG-3105812002 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando remo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ouro B=.MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislam-a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAnJRA: 31107/2002; V[GENCIA: A panir da data de as~
sinatura, çom vigência equi"a1ente à duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr_
Mário LUcia Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. V••.eador Roberto Rt>drigues Jiinior. Presidente da Câm<tra
Municipal de Ouro Branco-MG
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3111412003 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
federal _ PRODASEN. iltuando corno ÓTj;ilo Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal d~ Padre Par.ri&o-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ll1!erlegis; MODALIDADE: Nos \efTTl()Sdo disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 2[10611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04/0912003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatw"a. Fom vigência equivalente il duração do Programa Imerleg;s;
SIGNATARlOS: Peio Senado Federal - PRODASF.!" - EJtJTlo. Sr.
Petrônio Barl>osa Lima Carvalho. Diretor.Execiiti;.o; Pelo Conve-
niado. Vereador Raimundo Luiz Vieira Dutra. Presidente da Càmar:a.
Municipal de Padre Paratso-MG
ESPEClE: ConvênIo nO: MG-3126012oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processo:mento de Dados do Senado
federal. PRODASEN, atuando como Órgão E:'I"ecutot do Prognuna
lre:erlegis e a Cimara Municipal de Paineinls-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
InteTlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1010912003; VIGENClA: A partir da data de ilS-
silliltura. yJr,: vigência equivalente à dur;u;ào do Programa Interlegis;

. SIGI'AT ;.1,10$: Pelo Senado Federal . PRODASEN • EJtJTlo. Sr_
Pelrór.io B:ubosa Lima Carvalho - Diretor-E.xecurivo; Pelo Conve-
niado, Venador Rodolfo Magela Ribeiro Maia. Presidente da Câmara
Munjcipal de Paineiras.MG
ESPECIE: Convênio n': MG-3118912003 • JNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fed.,-al _ PRODASEN, llluando como ÓrgãcJ Executur do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Paraguaçu---MG; OBJFro: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do diSJlO'i!O no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/Q61l993. bem como suas aherações; DATA DE
ASS[}IAnJRA, ll108fl003; VIG'ÉNCIA: A partir da data de as-
sinatma. çom vigencia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.al - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio B..-bosa Lima CalValho • Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador José Maria Ramos, Presidente da Câmara Municipal
de P;uaguaçu-MG _
ESPECIC: Convênio n°rMG-3114612003'- INTERLEGIS, celebrado
entre -0- Centro delnformàlic.a e Proeessamentl' -de Dados do Senado
Fedem! _ rR(jDASEN,aruando'como-Órgào'Executor do Programa
Interlegis e a Cãml!!3 _~URicipal de Paraisópolis-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Pro£rama
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~t~1~~~/efi/:!}ZZl;' ~Ê~ê'~~~:n~~;~T~~
sinatura, çom vigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr_
Mitrio' Lúcio Lacerda de Medeiros - Direl:or-E~eclJtivo; Pelo Cal\-
\'eniado, Vereador Geraldo Carlos Ooulart, Presidente da Cãmara
MlII1jcipal de Parais6polis-MG
ESPECIE: Convênio li": MG.312Ill2003 - JtI,'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de hif~nl1!ilica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, ;:mando como órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Paraopeba-MG; OBJETO: Es.
tabeleccr e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIOADE; Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n" 8.666, de 211Q611993, bem como ~uas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 08/0812003: VIGÊNCIA: A partir da data de as.
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(Coloque neste campo todas as informaç<">esque você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da insta laça0 efetuada e do treinamento oferecido)

...i..

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Cámara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, b~ utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis

•••. . Data 05/09/2003

r..
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, SENAD~ FEDER~L .' .~ •
.; Secretana Especial do Interlegls - SINTER l'

IrTTERLEGtI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

'lo:.::

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Paraisópolis
Praça Wenceslau Braz, nO6 - Centro
Paraisópolis - MG
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Folha N<J

ProceSfijO N°

Rubrica



PREENCt-iER COM LETRA DE FORMA AR
~ATAIRE
NATAfRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Paraisópolis
Praça Wenceslau Braz, nO6 - Centro
Paraisópolis - MG
3"7660-000

UF PAIs} PAYS

ASSINATURA DO RECEBEDOR} SIGNATURE DU RÉCEPTEUR

,4x186mm

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRfORfTAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR D~CLARÉ

FC0463!16

!VI~SJ00 ç~Ir\Q,,~
NOME LEGiVEL 00 RECEBEDOR} NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

75240203-0

[



TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATlVES DE LlVRAISON

ID'...'C... AVISO. (;)E",.
. REGÉaIMEN'fÕ'"
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CORREIO< l(~VIS CN07
BRÉSIL ",,'

DATA DE POSTA~EM f DATE DE DÉPt):r 2006
O'\~rt._\_

UNIDADEDEPOS~EM f BUREAUDEDE:~:~",//'

'.,.,., qt8:sn~~::.:_'~;;.~'"

R RO 13408411
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8 BE.____ ' J
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO ~EMETENTE-'-NDM_OU.RAISON.SOCJA1.EDE L'EXf?ÉDI.T.F.UR~ .._~

BRASIL

.; , ! ~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
"Diretor da Secretaria Especial do Intcrlcgis

Av. N2 - Anexo. "E"
Senado Federal
70,165.900 . Brasília. DF

CIDADE' LOCAL/TiE;

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃ( •
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